
MRSII I F F I I M DO H3PERI0 DO BRASIL. 
Subscme-sc para a corte e cidade de Niclheroy na lypographia nacional á roa da Guarda Velha, e para as províncias nas thesonrarias de fazenda, a 3#000 por trimestre pagos adiantados. As assinalaras 

podem ser recebidas no princípio de qualquer mez, terminando sempre no fim de Março, Julho, Setembro ou Dezembro, e nunca por menos de i res mezes. Komeros avulsos 200 réis. 

ANNO DE SAUDADO, 1 6 DB A B R I L . NCMEBO 8 5 . 

p a r t e mm. 

I s E C I t R T O f t 

N. 3.240 DE 31 DE MARÇO DE 1864. 
Pernoite n fasto das sociedades clcnntniniulas—S _ 

dado ilc ncitcliccnoiíi Protectora dos guardas iiacío" 
R 'WUM dn carie c província do Rio ilc. Janeiro — c 
a, sociedade—lloncíiccoto dlRHrda unrional «Oh a de­

nominação de—Sociedade de Deneficenclo IVolcetorn 
' dos guardas nacionais»" d* corte e província do Rio 
{ ide Janeiro. 

Attcndcndo ao qne representarão as so­
ciedades denominadas—Sociedade de Bene­
ficência Protectora dos guardas nacinnaes da 
cdrte o província do fito de Janeiro — o — 
Sociedade Beneficente da guarda nacionnl,— 
é do conformidade com a minha imniediata 
resolução de 6 dc Fevereiro próximo passado, 
tomada sobre parecer da secção dos negócios 
do Império do conselho de estado exarado 
em consulta dc 7 dc Dezembro de 1863: hei 
por bem permiltir a fastio da» ditas sob a 
denominação dc—Sociedade de Beneficência 
Protectora dos guardas nacíonaes da cdrlc e 
província do Rio dc Janeiro—n qual se 
regerá pelos cstalulos já approvados pelo de­
creto 2.956 de 26 dc Julho de 1862, de­
vendo passar-se a competente carta para ser- I 
vir-lhe de titulo. 

José Bonifacio de Andrada e Silva, do meu 
conselho, ministro e secretario de estado dos 
negócios do Império, assim o tenha entendido 
e faça executar. 

Palacio do Bio dc Janeiro cm 31 de Março 
de 1864, 43." da independência e do Im­
pério.—Com' a rubrica dc Sua Magcstade o 
Imperador.—Joti Bonifacio de Andrada e 
Silva. 

anno 
a competente 

N. 3.241 DE 31 DE MARÇO DE 1864. 
Àpprova as emendas que a sociedade denominada 

—Real.Sociedade PorliiKueza Amante da Mouarchia 
e Beneficente — adoptou para os seus estatuías, já 
approvados. 

Atlcndcndo ao que representou a sociedade 
denominada — Real Sociedade Portuguesa 
Amante da Mon ar chia e Beneficente,— o de 1 
conformidade com a minha immediata roso- ' 
luçíio de 18 dc Outubro 1862, tomada sobre 
parecer da secção dos negócios do Império do 
conselho de estado, exarado om consulta de 
24 de Setembro do mesmo anno, liei por bem 
approvar as emendas que a mesma sociedade 
adoptou para os seus estatutos, e que conslãp 
d/I refperíIva acta de 14 de Setembro do rafa-
riflo anno, m quaes se douaolírmexos aõ fle-
creto ii. 2.757 de 27 d*' Fevereiro do 
anterior; devendo passa r-st 
Carta para servir-lho de titulo 

José Bonifacio de Andrada e. Silva, do meu 
conselho, ministro e secretai io de estado dos 
negócios do Império, assim o tenha entendido 
e faça executar. 

. Palacio do Rio do Janeiro, cm 31 de Março 
de 1864, .43." da independência e do Império. 
-—Com a rubrica de Sua Magcstade o Impe­
rador.— José Bonifacio de Andrada e Silva. 

E m e n d a s que • soc iedade dcnon i l nadn~Rca I 
. Soe ledndo Po r tuguesa A m a n t e «la U luna r -

çl i iu ,o BoneUccute—adoptou p a r a os seus 
' JDttfttiiloH, Jti app rovados pelo decreto n . 

' ' « V » » S 7 . «Ic « 7 d e Fevere i ro d e S 804. 

Art . 1 A Real Sociedade Portugucza 
Amante da Mon ar chi a o Beneficente, insti­
tuída nesta forte para solcmnisar a exaltação 
ao throno e o anniversario natalício de S. M. 
F. o Sr. D. Pedro V , dc saudosa memoria, 
passa agora a solemnisar o anniversario nata­
lício de S. M . F. o Sr. 1). Luiz I, actual rei 
de Portugal: ' 

Art. 4." A sociedade fornecerá medico o 
Botica aos sócios enfermos que delia necessi­
tarem, ou prestará 159000 mensaes áqueiles 
que préforirom este soccorro; ficando o di­
reito silvo á directoria do suspender uma 
cousa ou outra, logo qne reconheça que cessa 
a necessidade do sócio. Auxiliará lambem 
áqueiles sócios que por moléstia grave tenh&o 
precisão de transportarem-se á Portugal. 

Art . 8 .° § 1." Contribuir para o cofre da 
sociedade, no acto da recepção de seus d i ­
plomas, com uma quantia nunca menor de 
20»000. 
' § 2 . ° Pagar as mensalidades dc 19000 em 
trimestres. 

Art .^-9.° Os sócios que entrarem no mez 
do festejo silo Obrigados a pagar 6 mezes 
adiantados além da jo io . 

Art . 10. As pessoas estrangeiras que pelo 
seu saber, posição, dadivas generosas ou ser­
viços notáveis, cooperarem (o o mais como se 
acha no ai t igo). 

Ar t . 12. A directoria poderá lambem no­
mear sócios correspondentes áqueiles nacio-
naes, cuja intolligencia e serviços, sejao con­
siderados úteis á sociedade. , s*^ç'. 

Ar t . 14. Os sócioseffectivosebeneméritos 
devem requerer á directoria os soccorros a 
que Julgarem ter direito segundo o art. 3.° 
até o mez do Setembro de cada anno. 

Art . 16 § 2 . ° Os que no entender da di­
rectoria e conselho praticarem acções que 
deslustrem a sociedade, não lhes sendo mais 
penniltido cm tempo algum fazer parte 
ílella. 

Art. 17. Os sócios rcunir-so-hãõ em assem-
bléa geral ordinariamenle,duas vezes por anno, 

1sendo a i . » no mez de Janeiro, o a 2 , " trinta 
dias depois; o extraordinariamente quando 
forem para isto convocados 
' A r t . 18. 

Art . 20. 
Janeiro. 

Ar t . 20. 
eleger. 

Ar t . 20. 
Art . 22. 

syndico. 
Ar i . 22. 

Km vez de 30 sócios diga-se 40. 
§ 1 E m vez do Outubro diga-se 

§ 2." Em vez de nomear diga-se 

§ 4.* Km vez de 30 diga-so 40. 
Depois de thosourciro diga-se o 

4.* Nomear para o serviço da 
sociedade os empregados precisos arbitrando-
Ihos salário ou porcentagem. 

Art . 22. § 12, Supprlmido. 

[ Ar t . 28. Compete ao syndico: 
JJ I . " Auxiliar a directoria em todos os 

seu« Irabamos e indagar especialmente não 
só se os propostos estuo no caso de pertence­
rem a sociedade, mas também se os que rc-

I quererem soccorros se ac hão comprehendidos 
I nos arts. 3." e i ." dos estatutos. -, 

• § 2 . " Substituir o lhesourciro no seu impe­
dimento, 

Ar t . 29. O conselho é composto do 10 
1 membros « só fiincciouará roni a directoria, 

não podendo julgar se constituído sem esta­
rem presentes seis de seus membros, ele. 

Art . 29. $ 2." Supprimido. 
Ar t . 30 . A S eleições da directoria c conse­

lho serão feitas na 2." reunião da assembléa 
geral pela apuração dos votos em mesa eleitoral 
composta de presidente, 1 .* e2.° secretários c 
dous escrutadores. A eleição da com missão 
de contas será feita na mesma conformidade 
nu I . " reunião da assembléa geral. 

Art . 31. Todas as eleições serio feitas em 
escrutínio secreto, pela maioria relativa dos 
votos presentes. 

Ar i . 32. No caso de rejeição anterior á 
posse dos cargos, se procederá para elles á 
nova e especial eleição. 

Ar t . 33. Em vez de 15 diga-se 30. 
Art. 37. Supprimido. 
Art . 38. Os sócios que quiserem entrar 

remidos, pagarão de uma só vez 505000, e aos 
que se quizerem remir depois de sua en­
trada, ser-lhes-ha levado em conta metade 
das mensalidades pagas. 

Ar t . 39. Accrescente-se—Sendo necessá­
rio para isso o comparecimento da maioria 
absoluta dos sócios. 

Rio de Janeiro, 14 de Setembro de 1862 — 
Francisco Borges Xavier de Lima.— José 
Tavares Albano de Amorim, secretaria. 

« I I t l S n C U I O ISA PAZfcVDA. 

E X P E D I E N T E DO D I A 31 DC S I A 1 Ç O D E 1864. 

A' alfandega, declarando, em solução aos 
quesitos constantes do seu ofilcio n. 110 de 
0 de Fevereiro proxiiro findo: 

1.°, que não é per mi Ilido aos donos ou 
consignatários das mercadorias Já descarrega- I 
das na alfandega antes do decreto do 31 de 
Dezembro de 1863 deposital-as hoje em en­
treposto, e que a respeito delias se devem I 
observar os disposições do regulamento de 
10 de Setembro de 1860 quinto ao prazo da 
demora nos armazéns estabelecido no art. 299 I 
{§§ 9 ' o JIT/j Cftfe: vigorava na época de. sua .J 
descarga e deposito; porquanto, o decreto dc 
31 de Dezembro, ercando novas disposições 
acerca deste assumpto, não pôde ter cffuito 
retroactivo; 

2." . qno a permissão do art. 31 do decreto 
não dispensa u pena do art. 545 § 2.° do re ­
gulamento, se o inspector da alfandega não 
julgar concludentemente provada a uecossi- > 
dado do exame c verificação previa do con- | 
teúdo dos volumes. Ou a parte não for allivia-
da da mesma pena por causas justificadas nos 
lermos do regulamento. A permissão do > 
verificação prévia só pôde ler logar até ao J 
acto dn ser distribuída a nota ao conferente, 
embora ja tenha dado entrada uo Livro 
Mrntre. 

3.°, ,que o art. 27 do decreto teve por fim 
definir o quo seja espécie e qualidade difle-
ronto a que se refere o art. 556 do regula­
mento, e determinar o que se devia entender 
por consideravelmente superior das merca­
dorias encontradas entre as que fossem postas 
a despacho; devendo se julgar como taes as 
que apresentassem uma diflerença que impor­
tasse um ur.cre.icimo dn direitos do 50 o 
dahi para cima, o que neste cano se cobrem, 
além dos direitos, a multa do outro tanto 
dessa d i ff crença imposta pelo Inspector a favor 
do conferente. 

Portanto, na condições essenciaes para ter 
logar a imposição desta multa, são : 

1.", serem as mercadorias do volume OO as 
de alguns dos volumes da mesma classificação 
dn nota. 

2." , que entre cilas ou os volumes se en­
contrem algumas ou alguns volumes de na­
tureza, espocie ou qualidade superior. 

3.* v que essa qualidade importo diflerença 
do direitos de 50 */. e mais, M todo o volume 
ou volumes contiverem mercadorias de clas­
sificação difierente da declarada na nota, só 
haverá logar ao pagamento de direitos simples 
e mais a multa de 1/2 */• estabelecida no art. 
545 § 2." , do regulamento. 

4.", que o prazo de oito dias, a qne se re­
fere o art. 694 do regulamento, e 62 do de­
creto, são de dias uteis; c que a armaze­
nagem, de que se trata, devo ser calculada 
por mez, c somente do que se vencer pelo 
tempo da demora, além dos oito dias, e fi­
nalmente qúo a dispensa da armazenagem por 
causa justificável só é da de 4 "/• e não da de 
armazenagem simples, visto que o art. 694 
do regulamento, e 62 do decreto, determina­
damente se referem àquella e não a esta es­
pocie. 

— A* thesouraria do Paraná, declarando, 
em resposta ao seu ofilcio n. 36 de 11 do 
corrente, quo a decisão dada pela mesma 
thesouraria ú consulta que lhe fora feita pela 
alfandega de Paranaguá, sujeitando ao sei lo 
fixo as guias, que pela dita alfandega se ex­
pedem para o desembarque das mercado­
rias despachadas sobre agua e para o em­
barque dos géneros nacionaes. não poda 
ser approvada, por ser manifestamente con­
traria & clara disposição do art. 703 do 
regulamento das alfandegas de 19 de Se­
tembro do 1860, quo isenta deste scllo as 
guias quo são expedida* pala repartição na 
conformidade do art- 611 § 4 . ° , 484, 64à 
§ 5.", 628 $ 2. " , uri. 30 e art. 31 do decreto 
de 31 de Dezembro de 1863, as quaes são 
cxlrahidas do livro de talão, o devem ser re­
colhidas depois de. satisfeitas as formalidades 
para que forfio crendas, ou expedidas, 

E X P E D I E N T E DO DIA 24 DE MAKÇO DE 1864. 

l . a Directoria geral. 

Ao nosso ministro em Paris, aceusando a 
recepção do seu ofilcio a que acompanhou o 
tomo 10." da 3. ' serie das memorias de me­
dicina militar, ofterecidô á escola militar pelo 

j marechal conde Randon. 

— An director do arsenal de guerra, rc-
metlcndo, para informar o requerimento cm 
que Antonio Gonçalves dc Araujo Penna pede 
a entrega de seu irmão Manoel Gonçalves de 
Araujo Penna, que se acha na companhia de 
aprendizes menores. 

— A o mesmo, idem, idem, em que Anto­
nio de Macedo Cruz c Castro pede ser nomea­
do escrivão da 3 / classe do almoxarifado do 
dito arsenal. 

— Ao mesmo, para que aceite e louve cm 
nome do governo imperial ao cirurgião den­
tista Emilio Salvador Asptgne o «fferecimento 
que fez de prestar-se gratuitamente a todo e 
qualquer trabalho de sua orle que for exigido 
cm beneficio dos menores do referido estabe­
lecimento. 

—• Ao brigadeiro José da Victoria Soares 
de Andréa, aceusando afecepçio da sen ofil­
cio de21 do corrente em que participa haver 
feito entrega do arsenal dc guerra, do que era 
director, ao I.* ajudante major José Joaquim 
dc Lima e Silva. 

— Ao mesmo, idem, idem de 93 também 

— Ao da de S. Paulo, para que taça reco­
lher á capital daquella província o capei lã o 
alferes da repartição eeelesfaat iea do exercito, 
padre Joaquim de Araujo Rangel e Silva, que 
serve na colónia militar de Avanhnndava, a 
(Tm do ser inspeccionado por uma junta de 
saúde, cujo parecer rcmeltcrú a esta secretaria 
de estado. 

— An da de Santa Calharina, transmlltindo j 
os processos de conselho de guerra dos solda- I 
dos do batalhão do deposito Antonio da Silva 
do Espirito Santo, Antonio Nunes Vianna, 
Felix José Leão, Canuto José da Silva, Ma­
noel do Sant*Asma, e Alexandre Barbasa da 

Silva, a fim de serem cumpridas as respectivas tal hão de deposito, foi transferido para o 10 
batalhão de infantaria conformo se publico 
na ordem do dia n. 383 de l o de Janeiro ul 

I no dito batalhão a funecionar a escola regi-
I mental frenda, pelo regulameto appruvado 

pelo decreto n. .3.083 de 28 de Abril do 
1863, para as escolas militares do Império. 

— An mesmo, enviando, para ter o destino 
conveniente, u ccrttdéo de assentamentos do 

I alferes Candido Augusto Ribeiro, que sendo 
do 5." batalhão de Infantaria, foi promovido 

I áquelle posto por decreto de 30 de Dezembro 
I dn anno passado, u classificado no da 

mesma arma. 

— Ao da Bahia, idem o para o mesmo fim, 
a certidão de assentamentos dn a I fere* Fre­
derico José Vicknhagcm, quo sendo* do ba-

scnlcnças 

— Ao da Bahia, idem, para o mesmo 
fim. o do particular Joaquim Manoel Bel lota 
Júnior, e dos soldados Manoel Antonio Sim­
plício o José Lafiilom, todos do 10.* batalhão 
de infantaria. 

— Ao da de Pernambuco, idem idem, o 
do soldado do 9.° batalhão de infantaria, 
Manoel Victoririo dos Santos. 

3." Directoria geral. 

Ao conselho administrativo, mandando 
comprar diversos objectos requisitados pelo 
director do arsenal de guerra da corte. 

4.' Directoria geral. 

Ao Sr. ministro da fazenda, para que haja 
dc mandar pagar aos credores contemplados 
na relação que se remei te , a quantia de 
1:9823488, proveniente de fornecimentos 

do corrente em que participa ter tomado feitos á repartição da guerra no corrente 
posse do logar dc presidente do conselho ad­
ministrativo pura fornecimento do arsenal de 
guerra o haver o mesmo conselho principiado 
a funecionar, não tendo, porém, ainda com­
parecido o Icncote-coronei reformado José 
Pedro Heitor. 

2." Directoria geral. 

Ao conselho supremo militar, remeltcndo, 
para que possa ter o conveniente deferimento, 
o requerimento em que João Pedroso Barreto 
de Albuquerque, puder certidão da patente 
de seu avô, o m.ircchal do exercito visconde 
de S. Gabriel. 

— Ao Sr. ministro drílmpcrio, devolvendo 
o requerimento competentemente informado, 
dn soldado do 10." batalhão do inrantaria, 
Fruclero Silvestre, quebede ser nuturalisado 
cidadão brasileiro, a fltn do que S. Ex. so 
sirvo mandar pn69nr-jfly supptísnnte o farta 
de naturalisação visto achar-se elle eoinpre-
hendiuo nas disposições do paragrapho muco 
do art. 4." da lei n. 1.101 de 20 dc Setembro 
de 1860. 

— Ao presidente da província de Santa 
Catharina, romettendo, para ter o destino 
conveniente, a certidão de assentamentos do 
alferes João Eduardo Vigango, o qual sendo 
do 10." batalhão de infantaria foi transferido 
para o batalhão de deposito como se fez pu­
blico pela ordem do dia desta secretaria de 
estado n. 383do 15 de Janeiro deste anno. 

— Ao da do Goyaz, para que remetia á 
esta secretaria de Estado, a íim dc que possa 
ser deferida a supplica que ao governo im­
perial dirigio o 2." sargento do 11." batalhão 
de infantaria, Antonio Theodoro dc Oliveira, 
uma certidão dos assentamentos que exis­
tirem acerca do supplicanto no batalhão de 
caçadores daquella provinda ao qual ellc 
pertenceu. 

— Ao da do Espirito Santo, para quo in­
forme, visto não constar da guia de soccor-
rimento que acompanhou o sen ofilcio n. 32 
de Fevereiro findo, porque vicran paru esta 
corto o cabo do esquadra Joaquim Ferreira 
Guia Peçanhn e o soldado Firmino Pinto de 
Jesus, ambos do corpo do guarnição daquella 
província, a fim de so poder dar ás ditas praças 
o conveniente destino. 

— Ao da do Rio Grande do Sul, remeltendo 
o requerimento em que o soldado do 4." ba­
talhão de Infantaria Vicente Ferreira da Luz, 
pede quo se declaro se elle apresentou-se ou 
não da deserção ao commandante das armas 
daquella provincia no mez de Março de 1862, 
acompanhado do um ofilcio do delegado de 
policia da Villa do S. Leopoldo, a fim de qne, 
ouvindo o dito commandante das armas, in­
forme sobre a mesma pretenção. 

— Ao da do Paraná, com mo nica n do, paia 
fazer constar ao commandante da companhia 
de cavallaria daquella província, quo fullecuu 
no hospital militar desta cório, em 21 do 
corrente mez, o anspecada da dita companhia 
e alumno da escola preparatoiia, Antonio 
Carneiro Lobo, segundo participou o com­
mandante da escola militar cm ofilcio n. 216 
de 22 do dito mes. 

— A o mesmo, devolvendo a parle apre­
sentada pelo commandante da companhia dc 
cavallaria daquella provincia e reimtiida a 
esto ministério com o.seu .ofilcio de 12 de 
Fevereiro ultimo, acerca das praças que fre­
quentarão a respectiva escola elementar no 
mez de Janeiro findo, a fim de que mundo 
cumprir o disposto nu ordem do dia do exer­
cito n. 57 do 12 do Abril dc 1858, sobre a 
remessa de lues relações. 

— A o da Bahia, remeltendo o requerimen­
to em que o alferes do 8 * batalhão dc infan­
taria, João Augusto Pinto dc Almeida, pede 
transferencia para o 4." da mesma arma, a fim 
de que, ouvindo o commandante daqtiefh 
batalhão, informe sobre a mesma pre tenção. 

— Ao da do Pará, romettendo o requeri­
mento em quo Felippo José de Sant'Anna, 
sentenciado a galés perpetuas por crime de 
homicídio quo perpetrou quando furriel do 
3.° batalhão dc artilharia a pé, pede perdão 
ou com mutação de pena a que foi condem nado 
a fim do que, ouvindo, o commandante das 
armas e do dito batalhão, informe acerca da 
pretenção do supplicante. 

exercício. 
— Ao presidente da província do Pará, 

para que expeça ordem á thesouraria de fa­
zenda, a fim do que do 1 .* do Abril próximo 
futuro em diante, reduza a 189000 mensaes, 
a consignação de 859000, que ahl deixou o 
capitão Theotonio José Ferreira de Castro.— 
Communicou-se á pagadoria das tropas da 
corte. 

— Ao director do arcliivo militar, trans-
miltindo pura elucidar as duvidas suscitadas; 
os documentos relativos á avaliação das terras 
dos herdeiros do finado barão do Caçapava, 
em que se acha estabelecida a colónia militar 
de Pimenteiras. 

— Ao inspector da pagadoria das Impas, 
remeltendo para seu conhecimento, a tabeliã 
Asando uo corrente semestre as etapas e for­
ragens pnru.os corpos do exercito estacionados 

T L » pr o v i lie IU S 

— A o director do laboratório do Campi* 
nho, declarando quo no fim do corrente mos 
devem voltar aos seoa respectivos legares o 
praticante desta directoria geral, que ahl se 
acha, Carlos Augusto de Oliveira, e o escrivão i 
das odiei nas daquclle estabelecimento com I 
exercício nesta directoria geral Julio Cesar I 
U a i . 

timo. 

l o da do Rio Grande do Sul, Idem, 
idem, a do tenente coronel commandante do 
5.° batalhão de infantaria, André Alves Leite 
de Oliveira Bello, e a do alferes, ajudante do 
mesmo batalhão, Frederico Chrisliano Buys. 

— Ao da do Santa Catharina,. idem, para 
satisfazer a sua requisição em ofilcio n. 424 
de 14 de Novembro do anno passado, a cer­
tidão do assentamentos dos soldados Antonio 
Francisco Pereira,c Eleodoro Alves da Araujo. 

— Ao da do Pernambuco, romettendo os 
processos de conselhos de guerra dos soldados 
do 4.* batalhão de artdhuria a pé, Joaquim 
José de Sun la Anna, e Luiz Francisco» a fim 
de serem cumpridas as respectivas sentenças. 

— Ao da do Matto Grosso, idem, e para o 
mesmo fim, os dos soldados do 2 " batalhão 
dc artilharia a pé, Luis José da Cunha, e Ma-

| noel Gomas do Nascimento. 

— Ao da do Amazonas, Idem, idem, 9 do 
soldado do corpo de artilharia daquella pro­
vinda, Carlos do Rosario Nctto. 

3.* Directoria geral. 

Ao director doarchivo militar, remeltendo 
puiu informar o orçamento dos concertos do 
xadrez dp quartel do corpo dc guarnição de 
Minas (1 crucs. 

— An presidente dn coinmissãn do melho­
ra mantos , remeitondo os papeis' sobre a 
compra de uma machiou locomovo! e fluido 
que emitia sua opinião a respeito. 

4.* Directoria geral. 

— Ao inspector da pagadoria das tropa*, 

6ira mandar aceitar o pagar a ordem de 
lesmem Schloback «St Comp. as letras sa­

cadas para pagamento dos vencimentos dos 
empregados o dp déstucamento da oolonta mi­
litar do Urutu nos meies de Dezembro findo, 
Janeiro e Fevereiro do corronti 

D I A 20. 
1.' Directoria geral. 

Ao presidente da provincia da Bahia, de­
clarando em resposta ao seu ofilcio a que 
acompanhou o requerimento em quo o of-
flelal da olllcina de correeiros do arsenal de 
guerra daquella provincia, Gabriel Jorge da 
Silva Freire, pede se lho abono o seu jornal 
nos dias em que oftn comparecer na mesma 
olllcina, quo o supplicante não tem direitos 
vencimento algum que não seja o estipulado 
pelo trabalho que houver concluído por em­
preitada . 

— Ao director do archivo militar, man­
dando admiitir na oAkína leleyraphica an-
nexa ao dito archivo, na qualidade do ini-

D I A 30* 

1.' Directoria geral. 

Vn Sr. ministro da fazenda, declarando, 
em adriltamontnao aviso de 16 do corrente, 
que são interinas as nomeaço** do brigadeiro 

. José da Victoria Soares do Andréa para pre-
I sidente do conselho administrativo para for-
I necimento do arsenal do guerra da côrle, o 
1 o coronel Alexandre Maria de r. ir valho n 
I Oliveira e tenente coronel José Pedro Heitor, 

ambos reformado-*, para vogaes do mrsmo 
conselho. 

— Ao I . " secretario da ranara dos depu -
tados devolvendo o requerimento dnciimen-
ta do rm qne o major reformado Luiz Xavier 
Torres peno ao corpo legislativo a sua reinte­
gração na 1.* classe dn exercito o bem assim 
cópias da sentença qne o condemnon, e di> 
decreto que o reformou » vista do que pudera 
a mesma comiolman deliberar #ot>re esso 
objecto: ficando ««sim salisfrlfa s «: t« reqnl-

pressor ou preparador de pedras n com o siçãn cm oflkto de 2 do rorrenle uir aroin 
vencimento de 359000 mensaes a severo 
Pedro dc Alcantara, u quo se refere o sen 
ofilcio de 21 do corrente. 

— A o da fabrica da pólvora da Estrella, 

fiara que á africana Urre emancipada de nome 
larlota, mando entregar seus dons filhos me­

nores que alli se uchão, os quaes por esse 
facto Deão desligados do estabelecimento, o 
que se communica ao ministério da justiça 
o ao juiz de orphãos da corte. 

2." Directoria geral. 

Ao conselho supremo militar, commnni-
cando que conforme se fez publico pela or­
dem do dia n. 300 de 4 do corrent**. forãn 
transferidos do corpo de cavallaria da pro­
vincia de Mato Grosso, para o 5." regimento 
de cavallaria ligeira, o alferes Luiz Gabriel 
do Paiva e destn regimento para aquclle 
corpo o alferes Manoel Rodrlges Bonifica. 

— Ao Sr. ministro da fazenda, idem que 
se concedeu licença ao major r**formado José 
Maria de Siqueira Cesar, para residir na pro­
vincia dc Minas Geraes. 

— Ao mesmo, idem que fallecen na pro­
vincia de Pernambuco, em 31 de Fevereiro 
lindo, o tenente coronel reformado dn exer­
cito Francisco Rodrigues Cardoso. 

— Ao presidente da provinda de Goyaz, 
declarando qtto foi approvada pelo governo 
Imperial a fundação que propôs em < flicto 
o . 181, de 30 do Novembro do anno pró­
ximo passado, de um presidio militar nas 
margens do rio Ar»guayo entro o Rio Santa 
Maria, o o d e S. Joio'das Duas Barras, de 
preferencia ao que fora aquella presidência 
autorisada a fundar por aviso deste ministério 
de 14 do Outubro do fJOl, no local denomi­
nado S. José, na confluência do Rio Ca ima-
braba com o Tocantins* 

— Ao da do Pernambuco, declarando em 
resposta ao teu ofilcio n. 105 dn 1 • de Feve­
reiro findo, com o qual enviou aa relações das 
praças do k* batalhãu do artilharia a pé que 
frequentarão a escola dn tnstrucção primaria 
do mesmo batalhão durante o segundo se­
mestre do anno paosido, qne deve rommeçar 

pan liou aqocltc requerimento. 

- » \ o director da escola contrai, declarando 
íi vista do que ptopôs em sen ofilcio de 22 
do corrente, que deva ron.iidcr.ir rnceiradas 
as respectivas matriculas. 

— Ao mesmo, para quo mande apresentar 
na secretaria da policia o' Africano livre Lou­
renço que so acha ao se rviço dá rd et ida escola, 
• fim de ser interroitado como solicita o Sr. 
ministro da justiça em aviso do 15 do coí* 
rente. 

— Ao presidente da rommNs.lo dejveiho-
ramentos, declarando q.ie e u-^ta ifÉa no­
meado o capitão ittsé Mari i de Alencastro 
para, no logar de adjunto, çnodjuvor a dita 
coinmissJo nas expei lencias a quo tein de 
proceder na linha dc tiro o nos exames do 
armamento e munlçiV* ultimamente chegados 
da Kuropi. 

Rcqmr• mmtoi indeferidos. 

Do Antonio Anu A o Teixeira Leito, 
Dc Joio Francisco Pire*.Júnior. 

2 . ' Dhectorin geral. 

Ao conselho supremo militar, remeltendo 
os processos de conselhos do amora do um 
ofiicuil e 56 praças do prwl do exercito, a fim 
de serem drllnitlvamcnte julgados. 

Ao mesmo, cnmmiiDlcando qne toi 
transferido do hatalliio de curadores de Mato 
Grosso, para o corpo de guarnição dn Purená, 
o alfare» Manoel Emilio, c-ailorme *a íeX pu­
blico na ordem do dia do exercito n. 901 do 
16 do corrente mez. 

— Ao Sr. ntinodro da fazenda, idem, que 
fallecen nesta corto, eiu 28 de l-Vvereiro 
findo, o tenente reformado Carlos José de 
Siqueira Qulutanllha. 

— An presidente da provinria do Rio 
Grande do Sul, enviando, pura ter o come-
uieoti! destino , a rei tu tão u> u Wnlainen I« S 
do tenente Domioaoe Alvos kWsvtn Leite, 
quo «endn do 4." batalhão da infantaria, to» 
transferido como se fez publico na orden» dn 
dia do exercito n. Ml de 31 de Dezembro 
do anno oasaado oern o 3 t° da ov***Hi«>"' •*•»'• 


